
PREFEITURA MUNICIPAL DE IDVA I~"
GABINEI'E 00 PREFErro
LEI NQ, 717, DE 09 IE IEZEMBR) DE 1983.
"Cria, na Secretaria Municipal de GoVen1OI Car
gos emComissão".
11 ~ MUNICIPAL DE NOVA IGUlÇU,. POR SEUS R.§ .. '
PRESENTANTES LECAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE
GUINTE LEI: 

Art. 19 - Ficamcriados, na Secretaria Munici
pal de GoVen1O,os seguintes Cargos emComis.-
s~ '

a) - 2· (dois) Cargos emcanissãode Assistente
Técnico - CC-l.

b) - 2 ,(dois) cargos emo:missão de Assistente
Administrativo - CC-2. .

Art. 29 - Esta Lei entrará emvigor na data de '
sua publicação, co=endo as despesas pela 00
tação prépria do OrçamentoVigente.
Art. 39 - ~vogam-se as disposições .emcontrá-.;·
rio.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IDVA IGUAçu, 09 DE DE
ZEMBro DE 1983.
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